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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 05/2023-PMM 

 

A Prefeitura Municipal de Mocajuba, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, 

CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, Classificados no concurso Público Municipal de nº 

001/2020, realizado pela Prefeitura Municipal de Mocajuba, conforme EDITAL DE 

HOMOLOGAÇÃO Nº 03/2022/PMM e seus Anexos, para comparecer no período de 12 à 14 de 

abril de 2023, no horário de 08h:00 às 12h:00m e de 14h:00m às 17:h00m, apresentar-se no Posto 

Estratégia Saúde da Família Centro, situado na Rua XV de Novembro, Centro, Mocajuba/PA, 

munidos dos seguintes documentos: 

 

Documentos a serem apresentados, pelo candidato Classificados/aprovado, em uma pasta aba 

elástico tipo A4 – Originais. 

 

1 - Exames Médico 

Apresentar os exames obrigatórios para avaliação médica, listados a seguir: 

1.1 - Para todos os candidatos: Laudo Psiquiátrico, Acuidade visual, Audiometria Tonal e Vocal, 

Eletrocardiograma em repouso, teste ergométrico, Rx da coluna Vertebral com laudo, Rx do tórax 

com laudo; Hemograma, Glicemia de jejum, TGP/TGO/Gama GT, Ureia/Creatinina; 

1.2 - Obrigatórios complementares somente para cargos de professores: Videolaringoscopia 

com laudo; 

2 - Os exames médicos originais, listados no subitem anterior, deverão ser apresentados 

pessoalmente pelo candidato nos dias do Exame Admissional que serão realizados nos dias 12, 13 e 

14 de abril; 

3 - Os exames deverão ter no máximo 03 (três) meses de realização, a exceção dos exames 

laboratoriais, os quais terão validade de 30 dias, a contar da data especificada para a apresentação 

destes à Prefeitura Municipal de Mocajuba; 

3.1 - Os laudos médicos de 3(três) meses, a contar da data especificada para a apresentação destes à 

Prefeitura Municipal de Mocajuba. 

4 - O candidato com deficiência deverá apresentar o Laudo Médico da patologia do especialista, 

caso concorra à vaga destinada às pessoas com deficiência; 

5 - O médico do trabalho contratado pelo município para realizar a avaliação dos exames/laudos e a 

perícia médica no candidato emitirá o ASO (atestado de saúde ocupacional) de aptidão ou 

inaptidão.  

6 - O candidato que não entregar qualquer exame/laudo relacionado neste Edital, não será admitido, 

sendo eliminado do concurso público. 

7 - Será automaticamente eliminado do concurso o candidato que, na data e horário determinados 

para a realização do exame admissional, não se encontrar em condições de saúde compatível com o 

cargo ao qual está concorrendo, ou deixar de apresentar qualquer dos exames/ laudos previstos 

neste Edital. 
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8 - Em todos os exames/laudos, além do nome do candidato, deverão constar, obrigatoriamente, a 

assinatura e o registro no órgão de classe específico do profissional responsável, sendo motivo de 

inautenticidade desses a inobservância ou a omissão dessas informações. Não serão aceitas cópias 

extraídas da Internet com assinatura digitalizada. 

9 - Os exames/laudos entregues serão avaliados por Médico do Trabalho, em complementação ao 

exame clínico. 

10 - Se o Médico do Trabalho julgar necessário, as expensas do candidato, serão solicitados exames 

médicos e laudos complementares para uma análise conclusiva. 

11- O médico do trabalho, após a análise do exame clínico e dos exames/laudos dos candidatos, 

emitirá o ASO (atestado de Saúde Ocupacional) de aptidão ou inaptidão do candidato para o cargo 

pretendido, conforme os ditames da Ética Médica. 

12- Durante a Perícia Médica Oficial, havendo necessidade de esclarecimento de diagnóstico, 

poderão ser solicitados exames/laudos complementares. Outros exames e laudos especializados 

poderão ser solicitados pelo médico examinador se o mesmo julgar necessário na avaliação de 

aptidão de candidato, como, por exemplo, nos seguintes casos: laudos oftalmológicos se houver 

alteração no exame de acuidade visual, laudo otorrinolaringológico se alteração na audiometria, 

laudo do cardiologista se alteração nos exames de eletrocardiograma ou teste ergométrico, do 

ortopedista se alteração no RX de coluna entre outros. Os exames aqui tratados serão custeados 

pelos candidatos. 

13- A não comprovação de qualquer dos requisitos especificados no subitem anterior impedirá a 

posse do candidato. 

14 - O candidato convocado para a realização da Perícia Médica Oficial, que não se apresentar no 

local e prazo estabelecidos, ou que seja considerado inapto na Perícia Médica Oficial, estará 

eliminado do concurso e não terá seu ato de nomeação efetivado no cargo. 

15- Os candidatos que não comparecerem no prazo previsto, estarão AUTOMATICAMENTE 

ELIMINADOS.  

 

 

Mocajuba/PA, 31 de março de 2023. 

 

 

COSME MACEDO PEREIRA 
Prefeito Municipal de Mocajuba 

 

 

ALESSANDRA RODRIGES VIEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

 

 

Divulgado no Diário Oficial do Estado do Pará em 03/04/2023 


